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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008784-79.2013.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LEANDRO LOUREIRO SEQUEIRA, RG 20544336, CPF 187.200.128-96, e LEANDRO
LOUREIRO SEQUEIRA FEIRANTE ME, CNPJ 09.208.071/0001-59, que lhes foi proposta
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Agro Comercial Barão Ltda.,
alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 21.753,11, representada pela confissão
de dívida, referente a composição de pagamento dos cheques, devolvidos na assinatura
da confissão, de emissão de Leandro Loureiro Siqueira Feirantes Me, que tiveram suas
compensações frustradas. Encontrando se os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo
deste Edital, paguem o débito reclamado, atualizado ou, em 15 dias, embarguem a execução,
podendo, ainda, reconhecerem o débito com o depósito de 30% do valor e requererem o
parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluir após os 20 dias supra, sob pena penhora,
bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 02 de abril de 2018.          B 09 e 12/06

Citação-Prazo 20 dias-Proc. 1008112-47.2014.8.26.0002. O Dr. Daniel Torres Dos Reis,
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro. Faz Saber a Hélio José
Castello, CPF 063.244.958-68, que o Condomínio Edifício Villa Verde, ajuizou Ação de
Cobrança pelo Procedimento Sumário, convertido em Comum, tendo como corré Marlene
Aparecida Benette Castello, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 5.865,20
(jan/2014), corrigidos e acrescido de encargos legais, ref. às despesas condominiais da
unidade autônoma nº 61, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.
344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.          B 09 e 12/06

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1038010-37.2016.8.26.0002. O Dr. Carlos Eduardo Santos
Pontes de Miranda, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro/SP.
Faz Saber a Reginaldo Inácio da Silva, CPF 047.595.578-14, que Beneficência Nipo-
brasileira de São Paulo, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Comum,
objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 6.703,21 (julho/2016), corrigidos e
acrescido de encargos legais, referente ao débito das Notas-fiscais nºs 439833 e 447372
do Contrato de Prestação de Serviços médicos-hospitalares. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será nomeado
curador especial (art. 257, III do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado.

B 09 e 12/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024392-62.2015.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AP TAXI
ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE TAXISTA, CNPJ 01.649.572/0001-69, que lhe foi proposta
uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Sidnei de Souza Rocha, objetivando
o depósito de R$ 832,76, referente a 02 duplicatas, com vencimentos em 15.10.2013 e
25.10.2013, no valor de R$ 300,00 cada uma, sendo deferida a tutela antecipada para
suspensão do protesto dos títulos indicados. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta, para levantar o depósito efetuado pelo requerente ou contestar o feito, no prazo
de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sob pena de ser considerada revel e presumir-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo.             B 09 e 12/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0213415-19.2007.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Irani de Jesus Souza, CPF 879.065.895-72, que Cia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo SABESP, ajuizou uma ação com Procedimento Comum contra Orban
Empreendimentos Imobiliários e Administração Ltda, objetivando condenar a ré ao
pagamento de R$ 16.353,86 (agosto/2007), corrigidos e acrescido de encargos legais,
bem como as que se vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água
e coleta de esgoto do imóvel situado à Rua da Consolação, nº 744 (RGI 93442688). As
fls.80/81 dos autos, foi determinado que viesse integrar a lide como denunciada, a citanda
e, estando a mesma em lugar ignorado, foi expedido o presente, para que, em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, venha integrar a lide e alegue o que for a bem de seus direitos,
sob pena de presumirem-se aceitos os fatos articulados. Será o edital, afixado e publicado.
Não sendo contestada a ação, a denunciada será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.          B 09 e 12/06

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 19/06/2018 HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD 2887-
SAO PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4129706-0 - SED: 30683/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): PAULO PIRES DE MOURA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, PROJETISTA
CIVIL, CPF: 873.980.528-04, RG: 6.365.381-3-SP e seu cônjuge HAYDEE NAYME
PALMEIRA DE MOURA, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 045.230.318-43, RG:
11.967.863-SP. Imóvel sito à: RUA COPACABANA, Nº 385, APARTAMENTO Nº 12,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFICIO VILLAGGIO DI LUCCA (BLOCO FUNDOS),
NO 8º  SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,665 metros quadrados; área comum de 51,286 metros quadrados (inclusive 01
vaga para estacionamento, em local indeterminado, individual e sujeita atuação de
manobrista), área total de 100,951 metros quadrados e coeficiente de proporcionalidade
no terreno de 0,00374.

Contrato: 3.0238.4051931-7 - SED: 30684/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ROBERTO MAURER, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
INDUSTRIÁRIO, CPF: 057.462.058-34, RG: 3.796.351 SSP/SP e SUELI PARRA
SANCHES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, COMERCIARIA, CPF: 057.462.058-34, RG:
11.243.570-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593,  APARTAMENTO
Nº 33 S, TIPO B, LOCALIZADO NO TÉRREO INFERIOR, DO BLOCO 05 DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31 º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 55,61m2; a área de uso
comum de 7,586m2; e a área total de 63,196m2; correspondendo-lhe uma fração ideal
no terreno de 0,1203%, cabendo-lhe uma vaga indeterminada em estacionamento
descoberto do condomínio; correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de
1,8905%.

São Paulo, 31/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

31/05 - 09 - 19/06/2018

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a quem 
possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,80m de comprimento, 60 anos, tido como 
MILTON ALEXANDRE MOTA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - 
para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Bairro do Grajaú, na Capital de São Paulo, em 22/01/2016. Informações na Faculdade 
com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no telefone nº (11) 2217-9110 r. 9105. A lavratura do assento do óbito será 

Declaração de Óbito: 26150137-2
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1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I - SANTANA 
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0052502-30.2011.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I � Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima 
Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INDÚSTRIA DE BIJOUTERIAS 
VILANI LTDA., CNPJ 46.530.184/0001-00, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
CENTRO AUDITIVO MICROSOM LTDA., alegando em síntese: Cobrança da quantia de R$ 605,73, 
representada pelo cheque, que deixou de ser devidamente compensado. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague o �quantum� reclamado ou ofereça embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-
se em título executivo judicial a inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título 
III, Capítulo XI do CPC, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 23 de abril de 2018. 

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  23/
04/18, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:1D2EC -  CONTRATO: 118164122031-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1367-6 JABAQUARA

ENDERECO DO IMÓVEL:RUA DAS PEROBAS, Nº 435, APARTAMENTO Nº 65, 6º
ANDAR, BLOCO B, EDIFICIO PEROBAS, 42º SUBDISTRITO - JABAQUARA, SAO
PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A VAGA DE GARAGEM Nº V.18 (SIMPLES),
LOCALIZADA NO 1º SUBSOLO DO EDIFICIO PEROBAS.

RUBENS SERRAVINALS NAVARRO,  BRASILEIRO(A), AGENTE DE VIAGENS, CPF:
07446613823, CI: 14.838.006-2 SP SOLTEIRO(A)   e cônjuge, se casado(a) estiver.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

07 - 08 - 09/06/2018

SPI - SOCIEDADE PAULISTA DE INFRAESTRUTURA S.A. 
CNPJ Nº 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº 3530051103 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE ABRIL DE 2018.
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 13 de abril de 2018, às 15h00, na sede da SPI - Sociedade Paulista de Infraestrutura 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, 222, 4º Andar, Bloco B, Sala 01, CEP 04.551-065. 2. PRESEN-
ÇA: Foram cumpridas, no Livro de Presença, as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº. 6.404, de 15.12.1976 
(“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca 
das assinaturas constantes e apostas no livro de “Registro de Presença de Acionistas”. 3. CONVOCAÇÃO E PUBLI-
CAÇÃO PRÉVIAS: (i) Os avisos de convocação que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados de publicação, pelo 
comparecimento da totalidade dos acionistas, conforme permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA; (ii) Os 
anúncios previstos no artigo 133 da LSA foram publicados nos dias 01, 02 e 03 de março de 2018, no Diário Ofi cial do 
Estado de São Paulo, páginas 79, 195 e 42 e no jornal O Dia SP, páginas 7, 5 e 6; e (iii) o Balanço Patrimonial e a De-
monstração do Resultado do Exercício, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, foram 
dispensados de publicação conforme permitido pelo artigo 294 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos traba-
lhos o Sr. Antonio Linhares da Cunha e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 5. LEITURA DOS DOCUMEN-
TOS: Dispensada a leitura dos documentos referidos no artigo 133 da LSA, bem como do Relatório dos Auditores In-
dependentes, por serem do conhecimento geral. 6. ORDEM DO DIA: (i) Tomar as contas dos administradores, exa-
minar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017; (ii) de-
liberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017; (iii) fi xar a ver-
ba global para a remuneração dos administradores, nos termos do artigo 152 da LSA; (iv) deliberar sobre os jornais 
destinados as publicações legais da Companhia; e (v) deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal. 7. DELIBERA-
ÇÕES: As acionistas, por unanimidade de votos, após debates e discussões, deliberaram: 7.1. Autorizar a lavratura da 
presente ata sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da LSA; 7.2. Aprovar o Balanço Patri-
monial e a Demonstração do Resultado do Exercício, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2017, conforme cópias autenticadas anexas a presente ata e cujas publicações foram dispensadas conforme o item 
“Convocação e Publicações Prévias” acima. 7.3. Considerando que não há lucros a distribuir, a deliberação sobre a 
destinação dos resultados fi cou prejudicada, não havendo qualquer distribuição; 7.4. Aprovar a verba global e anual 
para remuneração dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria de até R$10.000.000,00 (dez milhões 
de reais), incluindo honorários, eventuais gratifi cações, seguridade social e benefícios que sejam atribuídos aos admi-
nistradores em razão da cessação do exercício do cargo de administrador, sendo certo que o montante aqui proposto 
inclui os valores referentes aos encargos sociais de FGTS que forem devidos, fi cando a cargo do Conselho de Adminis-
tração da Companhia a fi xação do montante individual e, se for o caso, a concessão de verbas de representação e/ou 
benefícios de qualquer natureza, conforme artigo 152 da LSA. Para o exercício social de 2018, a verba global e anual 
ora aprovada será destinada exclusivamente à Diretoria da Companhia, vez que os membros do Conselho de Adminis-
tração renunciam, nesta data, à remuneração anual, conforme Termo de Renúncia à Remuneração assinado nesta 
data; 7.5. Consignar que as publicações legais da Companhia permanecerão nos Jornais “Diário Ofi cial do Estado de 
São Paulo” e “O Dia”; e 7.6. Aprovar a dispensa de instalação do Conselho Fiscal da Companhia, conforme facultado 
pelo artigo 161 da LSA e pelo artigo 23 do Estatuto Social. 8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente Ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presen-
tes. São Paulo/SP, 13 de abril de 2018. Assinaturas: Antonio Linhares da Cunha, Presidente da Mesa e Paulo Yukio 
Fukuzaki, Secretário. Acionistas: (1) Companhia de Participações em Concessões, pelos Srs. Antonio Linhares da 
Cunha e Paulo Yukio Fukuzaki; e (2) CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e Serviços, pelo Sr. Wagner 
Gudson Marques. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no livro de Registro de Atas de Assembleia 
Geral nº. 01, às folhas 17 a 19. Antonio Linhares da Cunha - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. JU-
CESP nº 256.410/18-5 em 30.05.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Aem Participações S.A.
CNPJ.MF. N.º 05.062.403/0001-89 - NIRE Nº 35 3 0019101 3

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30 de Abril de 2018
1. Data, Horário e Local - Dia 30 de abril de 2018, às 10:00h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 16º andar, sala “B”, Capital de São 
Paulo. 2. Convocação - Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. Presença - Acionistas representando a 
totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Antonio Ermirio 
de Moraes Filho, Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do Artigo 
133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, no dia 26 de abril 
de 2018. 6. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício. 7. Deliberações: 
Colocadas as matérias em discussão e votação, os acionistas presentes, aprovaram sem ressalva, por unanimidade de votos: (i) as 
contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, nos termos em que foram previamente entregues aos acionistas e publicados no Diário Oficial do Estado de 
São Paulo, à fl. 96, e no Jornal O Dia, à fl. 18, ambos em edição de 26 de abril de 2018; (ii) a destinação do Lucro Líquido do exercício, 
que totalizou R$ 141.472.867,87 (cento e quarenta e um milhões, quatrocentos e setenta e dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
oitenta e sete centavos), da seguinte forma: “Reserva Legal”, R$ 7.073.643,39 (sete milhões, setenta e três mil, seiscentos e quarenta e 
três reais e trinta e nove centavos); “Dividendos”, R$ 33.599.806,12 (trinta e três milhões, quinhentos e noventa e nove mil, oitocentos e 
seis reais e doze centavos); e “Reserva de Lucros”, R$ 100.799.418,36 (cem milhões, setecentos e noventa e nove mil, quatrocentos e 
dezoito reais e trinta e seis centavos). Nos termos do artigo 202, § 3º, da Lei 6.404/76, os acionistas decidiram, por unanimidade, pela não 
distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios. 8. Observações Finais - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente 
impedidos; b) - o Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - os trabalhos foram 
suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.a.) Antonio Ermirio 
de Moraes Filho, Presidente, Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário, Antonio Ermirio de Moraes Filho, Rosa Helena Costa 
de Moraes, Márcia Regina Recio de Moraes, Eugênio Ermirio de Moraes, Júlia Recio de Moraes Haddad, Nídia Maria Faustino 
Claro Moraes, Mário Ermirio de Moraes Filho, Fabiana de Moraes Martin Bianco, Natália Faustino Costa de Moraes, Vera Regina 
Costa de Moraes, Luis Ermirio de Moraes, Maria Lúcia Costa de Moraes, Rubens Ermírio de Moraes e Maria Regina Ermirio de 
Moraes Waib, p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes Neto e José Roberto Ermirio de Moraes; p. ERMAN Participações 
S.A., Claudio Ermirio de Moraes e Ricardo Ermirio de Moraes e p. MRC Participações S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos 
Eduardo Moraes Scripilliti, acionistas A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2018. 
Sergio Thiago Da Gama Giestas - Secretário. Jucesp nº 248.364/18-2 em 25/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Ata das Assembleia Geral Ordinária, Realizadas em 30 de Abril de 2018

1. Data, Horário e Local - Dia 30 de abril de 2018, às 10:30h, na sede social, Rua Amauri nº 255, 15º andar, Capital de São Paulo. 2. 
Convocação - Dispensada em virtude da presença da totalidade dos acionistas. 3. Presença - Acionistas representando a totalidade 
do capital social, conforme assinaturas lançadas no livro “Presença de Acionistas”. 4. Mesa Dirigente – Ermirio Pereira de Moraes, 
Presidente; Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. 5. Publicações – As previstas no parágrafo 4º do Artigo 133 da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e “O Dia”, no dia 26 de abril de 2018. 6. Ordem do Dia: (i) 
tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2017; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício, e (iii) eleição dos membros do Conselho de Administração. 
7. Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e votação, os acionistas presentes, aprovaram sem ressalva, por unanimidade 
de votos: (i) as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2017, nos termos em que foram previamente entregues aos acionistas e publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo, à fl. 97, e no Jornal O Dia, à fl. 18, ambos em edição de 26 de abril de 2018; (ii) a destinação do Lucro Líquido 
do exercício, que totalizou R$ 141.574.989,06 (cento e quarenta e um milhões, quinhentos e setenta e quatro mil, novecentos e oitenta e 
nove reais e seis centavos), da seguinte forma: “Reserva Legal”, R$ 7.078.749,45 (sete milhões, setenta e oito mil, setecentos e quarenta 
e nove reais e quarenta e cinco centavos); “Dividendos”, R$ 33.624.059,90 (trinta e três milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cinquenta 
e nove reais e noventa centavos); e “Reserva de Lucros”, R$ 100.872.179,71 (cem milhões, oitocentos e setenta e dois mil, cento e setenta 
e nove reais e setenta e um centavos). Nos termos do artigo 202, § 3º, da Lei 6.404/76, os acionistas decidiram, por unanimidade, pela 
não distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios; e (iii) a eleição dos membros do Conselho de Administração, em conformidade com 
o disposto no artigo 12 do Estatuto Social, com mandato até 29.04.2021, sendo reeleitos os Srs. Ermirio Pereira de Moraes, brasileiro, 
casado sob o regime da comunhão total de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 1.123.449-SSP/SP, CPF.MF. n.º 
499.217.118-49, Ana Paula de Moraes Rizkallah, brasileira, casada sob o regime da separação total de bens, empresária, portadora da 
cédula de identidade RG. nº 18.412.844-4-SSP/SP e do CPF.MF. nº 256.179.308-77; Ana Helena de Moraes Vicintin, brasileira, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens, artista plástica, portadora da cédula de identidade RG. nº. 5.849.317-7-SSP/SP e do CPF.
MF. nº. 317.265.148-70; Claudio Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, industrial, portador da 
cédula de identidade RG. nº 15.340.437-1-SSP/SP e do CPF.MF. nº 116.005.728-12; Fabio Ermirio de Moraes, brasileiro, casado sob 
o regime da separação total de bens, industrial, portador da cédula de identidade RG. nº 11.418.526-8 e do CPF.MF. nº 083.358.948-25; 
Luciana Moraes de Ulhoa Rodrigues, brasileira, casada, desenhista industrial, portadora da cédula de identidade RG. nº 21.572.240-
1-SSP/SP e do CPF.MF. nº 264.477.438-19; Marcos Ermirio dDe Moraes, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, portador da 
cédula de identidade RG. nº 13.226.110-8-SSP/SP e do CPF.MF. nº 772.326.826-20 e Ricardo Ermirio de Moraes, brasileiro, casado 
sob o regime da separação total de bens, engenheiro químico, portador da cédula de identidade RG. nº 8.471.255-SSP/SP e do CPF.
MF. nº 042.879.868-30, todos domiciliados nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua Amauri nº 255, 15º andar, Jardim Europa, 
CEP: 01448-000. Foram reeleitos Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração, respectivamente, os Srs. Ermirio Pereira 
de Moraes e Fabio Ermirio de Moraes. Os Conselheiros ora reeleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, conforme documento arquivado na sede da companhia. 8. Observações 
Finais - a) - Em todas as deliberações deixaram de votar os legalmente impedidos; b) - o Sr. Presidente franqueou o uso da palavra, 
não havendo, todavia, nenhuma manifestação; c) - os trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e 
achada conforme vai assinada pelo Secretário. (a.a.) Sergio Thiago da Gama Giestas, Secretário. Ermirio Pereira de Moraes, Fabio 
Ermirio de Moraes, Claudio Ermirio de Moraes, Marcos Ermirio de Moraes, Ana Paula de Moraes Rizkallah, Luciana Moraes de 
Ulhoa Rodrigues, Ricardo Ermirio de Moraes, Ana Helena de Moraes Vicintin, Marcelo de Moraes Vicintin, Camila de Moraes 
Vicintin Vallone, Marina de Moraes Vicintin Lopes, Rafael de Moraes Vicintin, p. JEMF Participações S.A., José Ermirio de Moraes 
Neto e José Roberto Ermirio de Moraes; p. AEM Participações S.A., Luis Ermirio de Moraes e Ademar Marra e p. MRC Participações 
S.A., Clovis Ermirio de Moraes Scripilliti e Carlos Eduardo Moraes Scripilliti, acionistas. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. São Paulo, 30 de abril e 2018 Sergio Thiago da Gama Giestas - Secretário. Jucesp nº 254.183/18-9 em 28/05/2018. Flávia 
Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

17º SUBDISTRITO BELA VISTA
OFICIAL - FLÁVIA BENITO TEIXEIRA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUSTAVO BEZERRA MUNIZ DE ANDRADE, SOLTEIRO, ADVOGADO, NASCIDO EM
JOÃO PESSOA - PB, NO DIA 13/11/1984, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO MUNIZ DE ANDRADE E DE ANGELA MARIA BEZERRA MUNIZ
DE ANDRADE. PAULA MARCELO RODRIGUES, SOLTEIRA, ARQUITETA, NASCIDA
EM SALVADOR - BA, NO DIA 19/04/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RICARDO JOSÉ RODRIGUES E DE ANALIDIA GADELHA
MARCELO RODRIGUES.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028653-58.2013.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson
Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SONIA MARIA DIORIO BROFFEL, Brasileiro, Casada,
Contabilista, RG 4763353, CPF 476.638.808-97, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de Janete Broffel Dittrich e outro, objetivando a condenação da requerida ao pagamento de alugueres
do imóvel situado à Rua Durval Clemente n° 545, Jardim São Paulo - São Paulo/SP, objeto da matrícula 109.880
do 3° CRI/SP, vez que são proprietárias de 2/3 ou 66,67% do imóvel; e a decretação da extinção de condomínio
existente entre as partes, determinando a venda do bem. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de abril de 2018. 08 e 09/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004807-78.2016.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu
Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO DA SILVA, domiciliado na Rua Doutor Osório
Guimarães, 331-A, Parque Maria Domitila, São Paulo/SP, CEP: 05128-070, CPF: 653.046.838-20 e RG:
7.470.244-0, Ação de Cobrança movida por COLÉGIO SANTA TEREZA LTDA referente ao Contrato de
Prestação de Serviços escolares firmado em 02/02/2012, vez que o mesmo encontra-se em lugar incerto e
não sabido não sendo possível citá-lo pessoalmente, expediu-se o presente edital de citação para que no prazo
se 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-
se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial . Será nomeado curador especial em caso de
revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei 09 e 12/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0055265-95.2011.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Wipfli, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) PEDRO AUGUSTO CEZAR, Brasileiro, que estando em lugar incerto e não sabido e desapare-
cido, foi determinada a expedição do presente edital, que será publicado na rede mundial de computadores, e no
sítio do tribunal a que estiver vinculado e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permane-
cerá por 1 (um) ano, ou, não havendo sítio, no órgão oficial e na imprensa da comarca, durante 1 (um) ano,
reproduzida de 2 (dois) em 2 (dois) meses, ficando o requerido citado da presente ação e, para no prazo de lei, integrar
a instância e alegar o que se lhe oferece em defesa de seus direitos e bens, entrando na posse dos bens arrecadados,
sob pena de, findo o prazo e não havendo manifestação, prosseguir-se no feito à sua revelia, valendo a citação para
todos os atos e termos do processo, devendo o requerido fazer-se representar nos autos por advogado legalmente
constituído. A ausência foi declarada por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr(ª). Vivian Wipfli, datada de
05/11/2015, transitado em julgado em 01/12/2016, tendo sido nomeado curadora DEISE DORIA, Brasileiro, Viúva,
RG 3.242.948-4, CPF 114.139.558-43, Rua Yberaba, 348, Nova Itanhaém, CEP 11740-000, Itanhaem SP. Nos
termos do art. 344 do C.P.C. fica o requerido advertido de que a sua não manifestação presumirá como verdadeiro
o alegado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2017.                                                                                     11/06/18

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0018003-96.2011.8.26.0008. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial. Exeqüente:
HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo. Executado: Angelmax Comercio e Representacoes Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018003-96.2011.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII -
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Dalla Bernardina, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Angelmax Comércio e
Representações LTDA, CNPJ: 38.968.574/0001-20 e Marcel César Diez, CPF 083.584.978-30, RG 14.838.804-8, que lhes foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, para cobrança da dívida
de R$53.013,66 (SET/2010), a ser atualizada e acrescida das cominações legais e contratuais, decorrente do descumprimento de
suas obrigações referente a �Instrumento particular de Confissão, Composição da Dívida, Forma de Pagamento e outras avenças�
sob o nº 0345-054100-5 vigorando em 29/09/2010, agência 345-09- Urb Mooca. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL, para pagamento do débito indicado à inicial, no prazo de 3 (três) dias (art. 829 do Novo
Código de Processo Civil). Ficam INTIMADOS de que no caso de não pagamento, será convertido em penhora, o arresto que recaiu
sobre o valor de R$138,83 bloqueado pelo sistema Bacenjud junto a Caixa Econômica Federal e das cotas sociais da Empresa
Angelmax Comércio e Representações LTDA, CNPJ: 38.968.574/0001-20. FICAM INTIMADOS, também, para indicação de bens
passíveis de penhora, sua localização e valores respectivos (art. 774, V, NCPC), bem como para eventual oposição de embargos,
em 15 (quinze) dias (art. 915, NCPC), ficando cientes de que desde já resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma
disposta no art. 916 do Novo Código de Processo Civil. No caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento) sobre o valor da execução, ficando reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art.
827, caput e § 1º do NCPC).ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não embargar a ação
será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato. Não havendo manifestação será nomeado CURADOR
ESPECIAL (art. 257, IV, NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de agosto de 2017.                                                                                  08 e 09 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014574-63.2014.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Sabrina Salvadori Sandy
Severino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Line Santos Empreiteira Eireli - EPP (CNPJ. 18.671.317/0001-15) e Aline
dos Santos (CPF. 352.930.998-25), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória,para cobrança da quantia
de R$ 16.352,06 (dezembro de 2014), decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Conta Garantida Renovação
Automática - PJ n°3.801.350. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentas de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 10 de maio de 2018.                                                                                                      08 e 09 / 06 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Físico nº: 0006329-65.2013.8.26.0004 Classe: Assunto: Procedimento Comum
- Rescisão / Resolução Requerente: Translinmar Transportes Ltda Requerido: Mariza da Conceição Souza
Marques da Silva e outro 30ª Vara Cível da Capital/ SP EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0006329-65.2013.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ostenil
Souza Junior, RG 27714231-3, CPF 152.972.038-99, que Translinmar Transportes Ltda ajuizou-lhe uma
Ação de Rescisão de Contrato c/c Reintegração de Posse, objetivando que a presente ação ao final seja
julgada procedente, c onfirmando-se a reintegração de posse do caminhão da marca Scania, ano e modelo
1982, de placa AAO-3174, cor prata, bem como todas cominações pedidas na inicial. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2018. 08 e 09/06

EQUIPAMENTOS USADOS DE INFORMÁTICA

LEILÃO

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
Info.: (11) 3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

LOCAL DO LEILÃO: RUA DA MOOCA, 3508 – SÃO PAULO/SP
VISITAÇÃO VEJA NO SITE DO LEILOEIRO

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

Data: 13 de junho de 2018 às 14h00

ONLINE
E PRESENCIAL

LEILÕES ONLINE

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS 
DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116, pelo e-mail 
eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

OBS: TODOS OS LOTES SÃO DE CELULARES/MODEMS/ACESSÓRIOS SÃO USADOS E SUCATA 
SEM GARANTIA DE TROCA/FUNCIONAMENTO

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 12 de junho de 2018 às 14h00

Guidara Empreendimentos Imobiliários S.A.  –  CNPJ/MF nº 23.481.484/0001-33  –  NIRE 35-3.0048907.1

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 10/05/2018
Local e Horário: na sede da “Companhia”, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Henrique Schaumann, 270/278, 
sobreloja, sala Guidara, Pinheiros, CEP 05413-010, às 9h00 (nove horas). Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação 
face à presença de acionistas representando a totalidade do capital social votante, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976 (a “Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Daniel Steinbruch, Presidente. 
Ricardo Steinbruch, Secretário. Ordem do Dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do 
exercício social findo 31/12/2017; e (ii) deliberar sobre o resultado do exercício de 2017. Deliberações: por unanimidade, observadas as restri-
ções legais ao exercício do direito de voto, sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto dos presentes, foram adotadas as seguintes 
resoluções: 1. Considerar sanadas (i) a inobservância à antecedência na publicação do balanço, com base no permissivo constante no artigo 
133, §4º, da Lei das S.A., e (ii) a inobservância ao prazo para realização da Assembleia Geral Ordinária, nos termos do artigo 132, da Lei das S.A. 
2. Aprovar o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017, publicadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no Jornal O Dia SP, ambos na edição de 26/04/2018. 3. Registrar que no 
exercício encerrado em 31/12/2017 foi apurado prejuízo no valor de R$ 142.437,64 (cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais 
e sessenta e quatro centavos), o qual deverá ser acrescido na conta de Prejuízos Acumulados da Companhia, sem qualquer destinação a título de 
Reserva Legal ou distribuição de dividendos aos acionistas. 4. Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessá-
rias ao cumprimento das deliberações tomadas nesta Assembleia. Documentos: ficaram arquivados na sede da Companhia o Relatório, Balanço 
Patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata, na forma de sumário, sendo ela cópia fiel daquela lançada no Livro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia, que, tendo sido lida e achada conforme, foi assinada. Mesa: Daniel Steinbruch, Presidente. Ricardo Steinbruch, Secretário. 
Acionista: Landale Business S.A. (representada por seu procurador Daniel Steinbruch). São Paulo, 10/05/2018. Mesa: Daniel Steinbruch - 
Presidente; Ricardo Steinbruch - Secretário. JUCESP nº 256.945/18-4, em 04/06/2018.

Vercelli Administração e Participações S.A.
CNPJ 16.564.565/0001-31   NIRE 35300439589

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2018 
DATA, HORA E LOCAL: em 20.04.2018, às 10:00 horas, na Avenida Paulista, 1938, 20º andar  
(parte), em São Paulo (SP), CEP 01310-200. MESA: Marcos Antonio De Marchi - Presidente e 
Carlos Roberto Zanelato - Secretário. QUORUM: totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: 
administradores da Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS: as acionistas deliberaram, por 
unanimidade: 1. aprovar as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e a Demonstração de 
Resultado do exercício social encerrado em 31.12.2017, cuja publicação foi dispensada, consoante 
Artigo 294, inciso II, da Lei 6.404/76; 2. compor a Diretoria com mandato anual até a Assembleia 
Geral Ordinária de 2019, elegendo-se Diretor Presidente MARCOS ANTONIO DE MARCHI, RG-SSP/
SP 7.653.026-7, CPF 163.564.188-85; e Diretores ELDER ANTONIO MARTINI, RG-SSP/SP 13.645.926, 
CPF 094.831.888-06, e RICARDO CRAVEIRO MASSARI, RG-SSP/SP 9.435.657-9, CPF 083.861.738-
74, todos brasileiros, casados, engenheiros e domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 
1938, 20º andar, que preenchem as condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 146 
e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas na sede da Sociedade; e 3. manter a 
verba global e anual destinada à remuneração dos diretores em até R$ 36.000,00. CONSELHO 
FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento.  
ENCERRAMENTO: encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos Antonio De Marchi - Presidente; Carlos 
Roberto Zanelato - Secretário; Acionistas: Elekeiroz S.A. (aa) Marcos Antonio De Marchi e Elder 
Antonio Martini - Diretor Presidente e Diretor, respectivamente; e Itaúsa Empreendimentos S.A. 
(aa) Rodolfo Villela Marino e Carlos Roberto Zanelato - Diretor Vice-Presidente e Diretor Gerente, 
respectivamente. Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio.  
São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos Antonio De Marchi - Presidente da Assembleia; Carlos 
Roberto Zanelato - Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 265.339/18-2, em 04.06.2018. (a) Flávia 
R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
DE DISSOLUÇÃO REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2018 

DATA, HORA E LOCAL: em 20.04.2018, às 10:30 horas, na Avenida Paulista, 1938, 20º andar  
(parte), em São Paulo (SP). MESA: Marcos Antonio De Marchi - Presidente e Carlos Roberto 
Zanelato - Secretário. QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO: dispensada a publicação (Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76). DELIBERAÇÕES 
TOMADAS: por não mais interessar a continuidade das atividades sociais, os acionistas deliberaram, 
por unanimidade: 1) aprovar a dissolução da Sociedade; 2) em decorrência, autorizar o início do 
procedimento de liquidação da Sociedade, nos termos do Artigo 208 da Lei 6.404/76, nomeando 
liquidante o Sr. Marcos Antonio De Marchi, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.653.026-7, 
CPF 163.564.188-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 20º andar, a quem 
caberá a prática de todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, devendo promover o 
levantamento de balanço patrimonial no prazo máximo de 30 dias, a valor contábil. O liquidante, 
sempre que praticar atos de gestão e representação da Sociedade, empregará o nome empresarial 
acrescido da expressão “EM LIQUIDAÇÃO” e de sua assinatura individual com a declaração da 
qualidade de “LIQUIDANTE”; 3) que, após a conclusão do processo de liquidação, os acionistas 
reunir-se-ão novamente para examiná-lo e deliberar sobre a extinção da Sociedade; e 4) registrar 
que o Sr. Marcos Antonio De Marchi, presente à Assembleia, aceitou o encargo e renunciou ao 
direito de receber qualquer remuneração pelo exercício desse encargo. CONSELHO FISCAL: não 
houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, 
lavrando-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018.  
(aa) Marcos Antonio De Marchi - Presidente; Carlos Roberto Zanelato - Secretário. Acionistas: 
Elekeiroz S.A. (aa) Marcos Antonio De Marchi e Ricardo Craveiro Massari - Diretor Presidente e 
Diretor, respectivamente; e Itaúsa Empreendimentos S.A. (aa) Rodolfo Villela Marino e Carlos Roberto 
Zanelato - Diretor Vice-Presidente e Diretor Gerente, respectivamente. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos 
Antonio De Marchi - Presidente da Assembleia; Carlos Roberto Zanelato - Secretário da Assembleia.  
JUCESP sob nº 265.340/18-4, em 04.06.2018. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral. 

SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 11.325.716/0001-85 - NIRE 35.300.388.178

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam os senhores acionistas da SITE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) 
convocados, nos termos do Estatuto Social da Companhia, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária (“Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária”), a realizar-se no dia 21 de junho 2018, às 
09:30h, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 5º andar, para 
analisar e deliberar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: Em sede de Assembleia Geral 
Ordinária: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
da Companhia referentes ao exercício social da findo em 31 de dezembro de 2017, documentos que foram 
devidamente publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia” em edições de 18 de 
maio de 2018, às fls. 23 e 7, respectivamente;  b) Deliberar sobre proposta da administração da Companhia 
para a destinação do resultado econômico da Companhia auferido no exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2017; e c) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia. Em sede de Assembleia Geral 
Extraordinária: d) Aprovar a renúncia, pela Companhia, ao exercício do Direito de Primeira Recusa no tocante 
à transferência das ações de emissão da Companhia de titularidade dos acionistas Roberto Carlos Nahas e 
Jorge Carlos Nahas para a CDM Administração de Bens Ltda.; e) Aprovar a transferência da sede social da 
Companhia para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 a 2.613, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 
01452-000, na mesma Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; f) Informar os acionistas da Companhia 
acerca do orçamento anual da Companhia para o exercício social de 2018, previamente aprovado pelo Conselho 
de Administração; g) Atualizar os acionistas da Companhia quanto à ação judicial promovida pela LMG Soares 
Participações Ltda.; h) Aprovar a instrução de voto a ser proferido pela Companhia na deliberação de sua 
companhia investida a Shopping Center Itapecerica da Serra S.A. (“ITA”) com relação ao aumento de capital 
social da ITA no valor de R$ 16.052.314,00 (dezesseis milhões, cinquenta e dois mil, trezentos e quatorze reais), 
mediante a emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais serão integralmente 
subscritas pela Companhia, e integralizadas por meio da capitalização de saldo de Adiantamento para Futuro 
Aumento de Capital – AFAC registrado na contabilidade da ITA; e i) Aprovar a instrução de voto a ser proferido 
pela Companhia com relação à antecipação do pagamento de parte do saldo devedor da dívida da ITA perante 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, até o montante de R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais). Instruções Gerais: (i) O Relatório da Administração, as contas da Diretoria e as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017, bem como os 
documentos referentes aos demais itens da Ordem do Dia da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária a que 
se refere o presente Edital de Convocação, encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. 
Adicionalmente, tendo em vista que a publicação dos documentos a que se refere o item “a” do presente Edital de 
Convocação foi realizada até 1 (um) mês antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, fica dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da Lei 6.404/1976; 
e (ii) Aos acionistas que se fizerem representar por meio de procurador, solicita-se o envio dos documentos 
comprobatórios de representação, a saber: (a) o instrumento de mandato, devidamente assinado, com firma 
reconhecida; e (b) uma cópia autenticada do documento de identidade ou da carteira da Ordem dos Advogados 
do Brasil do representante indicado; e (iii) cópia do contato/estatuto social vigente, com evidência de registro 
perante a Junta Comercial competente, acompanhado do documento de eleição do representante legal que 
comparecerá à assembleia geral (quando se tratar de pessoa jurídica) com evidência de registro perante a 
Junta Comercial competente, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária visando a comprovação da legitimidade da representação exercida. São Paulo, 08 de 
junho de 2018. João Antonio Zogbi Filho - Presidente do Conselho de Administração
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Bionexo do Brasil S.A.
CNPJ: 04.069.709/0001-02

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Atendendo as disposições legais, apresentamos à apreciação de V.Sas., as demonstrações fi nanceiras da Bionexo do Brasil S.A., correspondentes às atividades desenvolvidas durante exercício de 2017.
Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de resultados - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações de resultados abrangentes - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

DIRETORIA

Maurício De Lazzari Barbosa - Diretor Presidente
Luiz Carlos Vidal e Silva - Diretor de Finanças

 Controladora Consolidado

Ativos  2017 2016 2017 2016

Caixa e equivalentes de caixa  6.658 5.284 10.355 8.257
Contas a receber de clientes  11.938 9.494 11.684 11.017
Pagamentos antecipados  2.310 737 2.644 738
Impostos a recuperar  698 389 738 464
Outros créditos  8 - 208 178
Total do ativo circulante  21.612 15.904 25.629 20.654
Contas a receber de clientes  - 7.389 - 5.150
Depósitos Judiciais  - 6 - 6
Mútuos a receber de
 partes relacionadas  - 79 - 79
Outros créditos  7 - 108 68
Total do realizável a longo prazo 7 7.474 108 5.303
Investimentos  2.978 1.713 - -
Imobilizado  575 418 653 504
Intangíveis  20.298 16.681 20.298 16.683
Total do ativo não circulante  23.858 26.286 21.059 22.490
Total do ativo  45.470 42.190 46.688 43.144

 Controladora Consolidado
Passivos  2017 2016 2017 2016
Fornecedores  4.187 1.130 4.303 1.173
Empréstimos  905 - 905 -
Obrigações trabalhistas  3.790 2.907 4.147 3.307
Obrigações fi scais  1.086 628 1.580 1.183
Imposto de renda e contribuição social - 1.408 503 1.408
Resultado de exercício futuro  171 1.368 171 1.368
Dividendos a pagar  302 - 302 -
Total do passivo circulante  10.441 7.441 11.911 8.439
Empréstimos  8.920 - 8.920 -
Provisões para contingências  1.102 1.897 1.144 1.937
Total do passivo não circulante  10.022 1.897 10.064 1.937
Patrimônio líquido 
Capital social  20.097 3.763 20.097 3.763
Reservas de capital  6.465 19.571 6.465 19.571
Reservas Legal  313 753 313 753
Prejuízos acumulados  (1.868) - (1.868) -
Reserva de lucros a realizar  - 8.765 - 8.765
Patrimônio líquido
 atribuível aos controladores  25.007 32.852 25.007 32.852
Participação de não controladores - - (294) (84)
Total do patrimônio líquido  25.007 32.852 24.713 32.768
Total do passivo  20.463 9.338 21.975 10.376
Total do passivo e patrimônio líquido 45.470 42.190 46.688 43.144

 Controladora Consolidado
  2017 2016 2017 2016
Receita operacional líquida  50.809 47.582 59.918 54.810
Custos dos serviços prestados  (14.226) (11.856) (16.427) (14.623)
Lucro bruto  36.583 35.726 43.491 40.187
Despesas de vendas  (5.452) (4.156) (7.250) (5.656)
Despesas gerais e administrativas  (31.169) (20.424) (34.006) (21.909)
Outras (receitas) despesas operacionais 943 84 915 46
Resultado de equivalência patrimonial 1.265 624 - -
Resultado antes das despesas
 fi nanceiras líquidas e impostos 2.170 11.854 3.150 12.668
Receitas fi nanceiras  995 1.266 1.429 1.632

 Atribuível aos acionistas controladores
    Lucros/ Reserva de  Participação Total do
 Capital Reservas Reserva Prejuízos lucros a  de acionista patrimônio
 social de capital Legal acumulados realizar Total não controlador líquido
Saldo em 01º de janeiro de 2016 3.763 19.571 917 - 4.498 28.749 (648) 28.101
Resultado do exercício - - - 5.471 - 5.471 564 6.035
Distribuição de lucros - - - - - - - -
Dividendos propostos obrigatórios - - - (1.368) - (1.368) - (1.368)
Participação dos minoritários - - - - - - - -
Reserva de lucros à realizar - - - (4.103) 4.103 - - -
Reserva legal - - (164) - 164 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2016 3.763 19.571 753 - 8.765 32.852 (84) 32.768
Resultado do exercício - - - 1.273 - 1.273 (294) 979
Aumento de capital 16.334 - - - - 16.334 - 16.334
Incorporação Sabar - (13.106) (504) - (11.842) (25.452) - (25.452)
Reserva de lucros à realizar - - - (907) 907 - - -
Dividendos obrigatórios - - - (302) 302 - - -
Reserva legal - - 64 (64) - - - -
Transferência para prejuízos acumulados - - - (1.868) 1.868 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 20.097 6.465 313 (1.868) - 25.007 (294) 24.713

 Controladora Consolidado
 2017 2016 2017 2016
Lucro líquido do exercício 1.273 5.471 1.567 5.552
Outros resultados abrangentes - - - -
Resultado abrangente total 1.273 5.471 1.567 5.552
Resultado abrangente atribuível aos:
Participação de não controladores - - (294) (81)
Resultado abrangente total 1.273 5.471 1.273 5.471

Fluxo de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2017 2016 2017 2016
Lucro antes dos impostos 2.045 11.610 3.272 12.309
Ajustes para:
Depreciação 184 378 119 432
Amortização 1.056 991 1.056 991
Baixas do ativo imobilizado - 45 - 45
Resultado de equivalência patrimonial (1.265) (624) - -
Amortização de ágio - - - 998
Contas a receber em trânsito - - - 483
Variação monetária sobre
 contas a receber em trânsito - - - 64
Juros sobre empréstimos
 e arrendamento fi nanceiro - 2 - 2
Provisão de contingências (795) 162 (793) 151
Baixa de ativo imobilizado, líquido (12) - (13) -
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 6.367 722 6.714 722
 7.580 13.286 10.355 16.197
Variações nos ativos e passivos
(Aumento) / Diminuição dos ativos
Contas a receber (1.422) (1.422) (2.819) (1.386)
Pagamentos antecipados (1.573) (146) (1.906) (118)
Impostos a recuperar (309) (71) (274) 5
Depósitos judiciais 6 7 6 7
Outros créditos (129) (2) 16 160
Aumento / (Diminuição) dos passivos
Fornecedores 3.057 32 3.130 (925)
Obrigações trabalhistas e fi scais 1.341 502 1.237 (30)
Juros pagos (7) (2) (7) (2)
Imposto de renda e contribuição social pagos (2.180) (5.984) (2.610) (6.602)
Fluxo de caixa líquido proveniente
 das atividades operacionais 6.364 6.200 7.128 7.306
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aquisição de investimento (10.000) - (10.000) -
Aquisição de imobilizado (211) (77) (253) (80)
Aquisição de intangível (4.676) (4.720) (4.674) (4.722)
Mútuos concedidos a partes relacionadas 79 (79) 79 (79)
Fluxo de caixa usados nas
 atividades de investimento (14.808) (4.876) (14.848) (4.881)
Fluxo de caixa de atividades de fi nanciamento
Captação de empréstimos e fi nanciamentos 10.000 (98) 10.000 (98)
Dividendos pagos (182) (1.500) (182) (1.500)
Fluxo de caixa usado nas
 atividades de fi nanciamento 9.818 (1.598) 9.818 (1.598)
(Redução) aumento líquido em
 caixa e equivalentes de caixa 1.374 (274) 2.098 827
Caixa e equivalentes de
 caixa em 1º de janeiro 5.284 5.558 8.257 7.430
Caixa e equivalentes de
 caixa em 31 de dezembro 6.658 5.284 10.355 8.257
(Redução) aumento líquido
 em caixa e equivalentes de caixa 1.374 (274) 2.098 827

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Exercícios fi ndos
em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Aos Diretores e Acionistas da Bionexo do Brasil S.A. - São Paulo - SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações fi nanceiras individuais e conso-
lidadas da Bionexo do Brasil S.A. (Companhia), identifi cadas como contro-
ladora e consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço pa-
trimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis 
signifi cativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações fi nanceiras individuais e consolidadas acima referidas apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição pa-
trimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Bionexo do Brasil S.A. 
em 31 de dezembro de 2017, o desempenho individual e consolidado de 
suas operações e os seus respectivos fl uxos de caixa individuais e conso-
lidados para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão des-
critas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas”. So-
mos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Conta-
dor e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilida-
des da administração e da governança pelas demonstrações fi -
nanceiras individuais e consolidadas: A administração é responsá-
vel pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas

As Notas Explicativas se encontram à disposição na sede da companhia.

ou erro. Na elaboração das demonstrações fi nanceiras individuais e con-
solidadas, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas ope-
rações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Responsabilidades dos auditores pela audi-
toria das demonstrações fi nanceiras individuais e consolidadas: 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
fi nanceiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança ra-
zoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a au-
ditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existen-
tes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consi-
deradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações fi nancei-
ras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 
mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demons-
trações fi nanceiras individuais e consolidadas, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de au-
ditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos re-
levantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 

 Controladora Consolidado
  2017 2016 2017 2016
Despesas fi nanceiras  (1.120) (1.510) (1.307) (1.991)
(Despessas) receitas
 fi nanceiras líquidas  (125) (244) 122 (359)
Lucro antes dos impostos  2.045 11.610 3.272 12.309
Imposto de renda e contribuição social (772) (6.139) (1.705) (6.757)
Lucro após impostos  1.273 5.471 1.567 5.552
Resultados atribuíveis aos:
Acionistas não controladores  - - (294) (81)
Lucro líquido do exercício  1.273 5.471 1.273 5.471

CONTADOR

Moacir Andrade Machado - CRC ISP242981/O-0

apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia. • Avalia-
mos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou
condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi nancei-
ras individuais e consolidadas ou incluir modifi cação em nossa opinião,
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relató-
rio. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a
não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apre-
sentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações fi nanceiras,
inclusive as divulgações e se as demonstrações fi nanceiras individuais e
consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Ob-
temos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente referente as infor-
mações fi nanceiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para
expressar uma opinião sobre as demonstrações fi nanceiras individuais e
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempe-
nho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de audito-
ria. Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspec-
tos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações sig-
nifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas
nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

Sao Paulo, 25 de Maio de 2018.

KPMG Auditores Independentes Juliana Leonam de Araújo Braga
CRC 2SP014428/O-6 Contadora CRC SP-251062/O-5

8ª Vara Cível Central/SP. 8º Ofício Cível Intimação. Prazo 20 
dias.Proc. 0023704-43.2017.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto 
Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível Central/SP. 
Faz saber a Samar Comercio Varejista de Assoalhos e Pisos 
Ltda.ME CNPJ 10.633.926/0001-78,que Adriana Carla Oshi-
ma Caires requereu o cumprimento da sentença proferida, 
para receber a quantia de R$32.850,81 (abr/18). Estando a 
executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e 
acrescido das importâncias de direito e demais cominações 
legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, 
sobre o valor total da dívida (art.523, § 1º do CPC), iniciando-
se o prazo de 15dias para que, independentemente de penho-
ra ou nova intimação, apresente impugnação(art. 525 do 
CPC). Será o edital,afixado e publicado na forma da Lei. [08,11] 

HANZO S.A.
CNPJ nº 06.972.272/0001-30 NIRE 35.300.458.427

Edital de Convocação Realização
de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionistas da HANZO 
S.A. a se reunirem em AGE realizada em 21.06.2018, às 
09hs, excepcionalmente fora da sede social, em São Paulo/
SP, Rua Joaquim Floriano, nº 397, 8º andar, Itaim-bibi, 
CEP 04534-011, a fi m de deliberar acerca das matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) Aprovação de aumento 
de capital social da Companhia no valor de até R$ 
7.000.000,00, ao preço de emissão de R$ 0,18 por ação; 
(ii) Aprovação da possibilidade de conversão de créditos 
detidos por acionistas e partes relacionadas contra a 
Companhia na integralização do referido aumento de 
capital social; (iii) Aprovação da concessão do prazo de 30 
(trinta) dias contados da data da aprovação do aumento 
de capital social para integralização, em moeda corrente 
nacional ou em conversão de créditos detidos contra a 
Companhia, sob pena de, em não sendo integralizado 
em tal prazo, os acionistas subscritores exerçam seu 
direito de preferência na substituição do referido 
acionista originalmente subscritor, para que, em nome 
deste, seja realizada a subscrição e integralização das 
ações; (iv) Emissão de novas ações da Companhia para 
administradores e funcionários como contraprestação 
ou bonifi cação pelos relevantes serviços prestados; 
e (v) Outros assuntos de interesse da Companhia. O 
acionista, seu representante legal ou procurador, para 
participar da AGE, deverá observar as disposições 
previstas no artigo 126 da Lei 6.404/76. São Paulo, 
4.06.2018. Federico Pisani Massamormile

NTT Data Brasil Consultoria em T.I. & Soluções Ltda
CNPJ/MF nº 07.143.875/0001-91 – NIRE 35.219.344.158

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 20/032018
Data/hora/local: 20/03/2018, às 10h00, na Avenida Dr. Chucri Zaidan, 80, 
7º andar - Condomínio Morumbi Square, Bloco C, São Paulo/SP; Presen-
ça: Totalidade do capital social. Mesa: Fernando Apezteguia Pagola - Pre-
sidente; Patrícia Martins Filgueiras - Secretária. Deliberações: “Aprovadas 
por unanimidade”, (a) o Protocolo e Justi� cação da Incorporação da em-
presa Everis BPO Brasil Serviços Complementares a Empresas Ltda. (“Everis 
BPO”) como incorporada e a empresa NTT Data Brasil Consultoria em T.I. 
& Soluções Ltda. (“Sociedade”) como incorporadora; (b) a contratação da 
KPMG como empresa especializada responsável pela avaliação do acervo 
líquido da Everis BPO; (c) o Laudo de Avaliação elaborado pela KPMG; 
(d) a extinção da Everis BPO, bem como o aumento do capital social da 
Sociedade mediante a versão total do acervo patrimonial líquido da Eve-
ris BPO; e (e) aos administradores da Sociedade para a prática de todos 
os atos necessários à efetivação da incorporação. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 20/03/2018. JUCESP nº 184.839/18-0 em 18/04/2018. 
Flávia Regina Brito Gonçalves - Secretária Geral.

Jornal

O DIA

SP

Balanço Patrimonial Sintético (Em MR$)

Ativo 2017 2016
Circulante 78.621 93.822

Não Circulante 51.403 55.137

Total do Ativo 130.024 148.959

Passivo e Patrimônio Líquido 2017 2016
Circulante 29.222 42.323

Não Circulante 2.392 3.244

Patrimônio Líquido 98.410 103.392

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 130.024 148.959

Demonstrações dos Resultados Sintético (Em MR$)

2017 2016
Receita Operacional Líquida 204.869 221.527

Lucro Bruto 44.271 45.762

Resultado Financeiro Líquido (79) (3.714)

Resultado antes dos Impostos 27.843 24.182

Lucro Líquido do Exercício 20.001 17.480

Juarez da Silva Costa - Diretor-Presidente

Sueli Aparecida Sant´Ana Nunes - TC CRC 1SP206089/O-3

BAERLOCHER DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 43.821.164/0001-92

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016

LEILÃO DE IMÓVEIS
Presencial e Online

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br

Casas e Apartamentos
GUARUJÁ/SP * SÃO LUÍS/MA * FORTALEZA/CE * CAUCAIA/CE  

VARGEM GRANDE PAULISTA/SP * CUIABÁ/MT

Fotos, edital, laudo, matrícula e mais informações no site. Dê seu lance pela internet, cadastre-se antecipadamente 

Rua da Mooca, 3508 – São Paulo/SP  Ana Claudia Campos Frazão – JUCESP 836

Encerramento: 26/06/2018 – às 11h00 - Aberto no site para receber lances

ACPAR Participações e Empreendimentos S/A
NIRE nº 35.300.327.683 - C.N.P.J. nº 07.756.830/0001-92 Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 
30/04/2018: Dia 30/04/2018, na sede social, as 10:00 horas, Presença: 100% do capital social. Mesa: Roberto Henrique 
Levy Junior - presidente; Sergio Ulhôa Levy - secretário. Deliberações Unânimes: a) Prestação de Contas dos Admi-
nistradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício Social encerrado em 31/12/2017; b) Do lucro líquido 
do exercício de R$44.018,72, foi aprovada a transferência de R$2,200,94 para a conta de Reserva Legal e R$41.817,78 
como dividendos, sendo R$10.454,45 a título de dividendo mínimo obrigatório e R$31.363,33 para a conta de Dividendos 
Adicionais Propostos, a ser distribuído no exercício seguinte, c) Reeleitos e empossados, com mandato até a aprovação na 
JUCESP da AGO de 2019: Diretor Presidente - Roberto Henrique Levy Junior, RG 1.494.866- SSP/SP, OAB/SP 11.928 
e CPF 007.883.418-04; Diretor Vice - Presidente - Sergio Ulhôa Levy, RG 2.260.123-SSP/SP e CPF 007.883.848-72. 
Nada mais. Formalidades Legais JUCESP sob o nº 239.502/18-8 em 21/05/2018. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Companhia Fazenda Acaraú
C.N.P.J. nº 51.769.107/0001-30 - NIRE 35.300.004.931 Extrato da Ata da Assembléia Geral Ordinária Realizada em 
30/04/2018: Dia 30/04/2018, na sede social, às 14: 00 horas. Presentes: Acionistas representando 99,6928% do capital votante. 
Publicações conforme a legislação. Mesa: Roberto Henrique Levy Junior - Presidente; Sergio Ulhôa Levy - Secretário. De-
liberações Unânimes: a) Prestação de Contas dos Administradores e as Demonstrações Financeiras referentes ao Exercício 
Social encerrado em 31/12/2017; b) Destinação do lucro líquido de R$4.949.002,95, a saber: R$247.450,15 transferido para 
Reserva Legal; R$1.237.250,74 a título de dividendos; R$2.764.273,90 transferido para Reserva de Lucros a Realizar, em função 

Lucros; c) Reeleitos e empossados, com mandato até a aprovação na JUCESP da AGO de 2019:- Diretor Presidente - Roberto 
Henrique Levy Junior, RG 1.494.866- SSP/SP e CPF 007.883.418-04; Diretor Vice - Presidente - Sergio Ulhôa Levy, RG 

Nada mais. 
Formalidades Legais JUCESP sob o nº 238.151/18-9 em 21/05/2018. Flávia Regina Britto - Secretária Geral.

Edital de Leilões Eletrônicos de Bem(ns) Imóvel(eis) e para Intimação do(s) executado(s). Renata dos Santos Afonso, Juan Otarola, Caixa Econômica Federal - C E F, na(s) pessoa(s)
de seu(s) representante(s) legal(ais) Empresa Gestora de Ativos - EMGEA , na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais)   Condominio Edificio Brasilar Residencial,
na pessoa de seu síndico e  representante legal Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos, expedido nos autos da Cumprimento
de Sentença em Ação de Cobrança de Condomínios promovida por Condominio Edificio Brasilar Residencial processo nº 1080013-72.2014.8.26.0100. O(a) Dr(a). Guilherme
Santini Teodoro, MM Juiz(a) de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, na forma da lei e etc., faz saber que levará a leilões eletrônicos o Bem Imóvel

ao final descrito, sendo a hasta pública será conduzida por Casa Reis Leilões Online, sistema gestor de leilões eletrônicos judiciais hospedadado em www.casareisleiloesonline.com.br , com sede na cidade de São Paulo/
SP na Rua Manuel da Nóbrega, 456, conj. 111, Paraíso, CEP: 04001-001, fone: 11 - 3101.2345, e-mail: contato@casareisleiloes.com.br. Dos Leilões. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 12 (doze) de Junho de 2018,
10:00:00 horas e término dia 14 (catorze) de Junho de 2018, 10:00:00 horas, oportunidade em que o Bem Imóvel será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo) Leilão, caso
não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 14 (catorze) de Junho de 2018, 10:01:00 horas e término dia 5 (cinco) de Julho de 2018, 10:00:00 horas, ocasião em que o Bem Imóvel será entregue a quem
mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 60% (cinquenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único do art. 891 do CPC/2015).
Das Condições de Leilão, de Participação e de Arrematação. O Bem Imóvel será ofertado para arrematação em lote único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”,
sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de
preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. É admitido a participar e lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com
exceção daqueles elencados pelo art. 890 do CPC/2015. O interessado em participar dos leilões deverá cadastrar-se no sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br com antecedência mínima de até 48 horas da data
de início dos leilões eletrônicos e habilitar-se para o pregão. Os lances somente serão oferecidos por meio do sistema gestor www.casareisleiloesonline.com.br e imediatamente divulgados online, para preservação do
tempo real das ofertas. Do Pagamento do Preço da Arrematação e Da Comissão devida ao Sistema Gestor. O pagamento do preço da arrematação poderá ser realizado à vista ou parcelado em até 30 (trinta) vezes,
com o pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor da oferta à vista. No caso de pagamento à vista, o arrematante deverá efetuar o pagamento  do preço do bem imediatamente após o encerramento da
alienação judicial eletrônica condicional, por meio de depósito judicial a ser efetivado em favor do Juízo expropriatório, sob pena de desfazimento da arrematação (art. 892 do CPC/2015). Alternativamente, mediante a hipoteca
do próprio imóvel ofertado, será admitido o parcelamento do  preço da arrematação em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas, devendo a 1ª (primeira) parcela ser equivalente a pelo menos 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do preço da aquisição e ser paga no ato da arrematação e encerramento da alienação judicial eletrônica, vencendo-se a segunda parcela no 30º (trigésimo) dia contado a partir da data de encerramento do
leilão e da arrematação e as demais parcelas no mesmo dia dos meses subsequentes, sendo que cada parcela do preço será acrescida de correção monetária calculada pelos índices constantes da Tabela Prática do E. TJSP
para Atualização de Cálculos Judiciais e de juros de mora na proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, tudo a incidir a partir a data do encerramento do leilão e da arrematação até o dia de vencimento de cada parcela
(§ 1º do art. 895 do CPC/2015). O interessado em realizar o pagamento parcelado do preço deverá apresentar ao MM Juízo Expropriatório ou ao leiloeiro oficial, até o início do leilão eletrônico único, proposta escrita de aquisição
do Bem Imóvel por valor que não seja considerado preço vil. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, cf. § 7º do art. 895 do CPC/2015. A Comissão Devida
à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, devendo este pagamento ser realizado no prazo
improrrogável de até 24 (vintee quatro) horas a contar do encerramento da alienação judicial, sob pena de desfazimento da arrematação, por meio de depósito em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência
Eletrônica Disponível endereçado ao Banco Santander S/A (nº 033), agência nº 2146, Conta Corrente nº 13.001828-6, titularidade de Eduardo dos Reis, CNPJ/MF sob nº 28.001.320/0001-85. Das Penalidades. O não
pagamento do preço da aquisição, de seu complemento e/ou da comissão do sistema gestor implicará ao arrematante remisso ou seu fiador as penalidades previstas pelo artigo 897 do CPC/2015, com a perda da caução
inicial e demais  valores pagos em favor do exequente e a perda da comissão em favor do sistema gestor, além da imposição de multa nos termos do § 4º do art. 895 do CPC/2015 e a aplicação para o adquirente remisso do
previsto pelos artigos 335 e 358 do Código Penal. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário
Nacional, para fins de sub-rogação dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a 1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além
de quaisquer outras normas e dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Da Remição da Execução. Se após a publicação do edital de leilões o devedor remir a execução na forma do
artigo 826 do CPC/2015, deverá este pagador efetuar, inclusive, a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em remuneração aos serviços de organização
e divulgação das hastas públicas até então executados, conforme já decidido pelo E. STJ em caso análogo (Resp 185656-DF, 3ª. T, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 22/10/2001, p. 00317). Do Acordo. Por analogia, sendo
entabulado acordo entre as partes após a publicação do edital de leilões, o pagador deverá arcar com a quitação em favor do sistema gestor do equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda), em
remuneração aos serviços até então executados. Do Crédito Executado. Trata-se de Ação de Cobrança de cotas condominiais e respectivos encargos, do apartamento nº 17 do bloco A do condomínio autor. O condomínio
informou que o valor executado nestes autos perfazia R$ 249.768,02 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos)  para 02 de fevereiro de 2018 (fls. 256/258). Oportuno lembrar que
a r. sentença de fls. 44/46 e 55/56 dos principais houve por bem julgar “procedente o pedido para condenar os requeridos pagarem as despesas de condomínio relacionadas às folhas 11/12, além das que vencerem no curso
do processo, até a satisfação da obrigação, nos termos da Súmula 13 de Direito Privado do Colendo Órgão Especial do E. TJSP, acrescidas de correção monetária, pela Tabela Prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês,
ambos desde cada vencimento, além de multa de 2%. Em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Não se verificou recurso face a citada r. decisão. Dos Recursos.
Dos autos não se verifica recurso pendente de julgamento. Das Informações e Das Disposições Finais. Correrão por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade
dos imóveis, inclusive o pagamento de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos. Correrão
por conta do arrematante todas as providências e despesas necessárias para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse, inclusive eventual pagamento de taxas de ocupação e afins. Eventuais demais ônus e
pendências, bem como taxas e/ou impostos porventura incidentes sobre o(s) bem(ns) correrão por conta do arrematante. Os leilões em questão são divulgados pelo website do sistema gestor na rede mundial de computadores,
qual seja, www.casareisleiloesonline.com.br , onde outras informações podem ser obtidas, bem como solicitadas por contato@casareisleiloes.com.br ou pelo telefone (11) 3101.2345. Do Bem Imóvel Ofertado em Lote
01 (um): 01 (um) Apartamento nº 17-A, localizado no  17º pavimento do Edifício Brasilar, Bloco Residencial, situado na Avenida Nove de Julho, nº 70, no 7º Subdistrito – Consolação, com a área de 39,59 m², correspondendo-
lhe no terreno a fração ideal de 71 décimos milésimos do seu todo.. Matrícula nº 57.199 do 5º CRI/SP. Inscrição Municipal / INCRA nº: 006.035.0134-6. Da Matrícula do Imóvel se verifica: que o imóvel foi havido por Renata
dos Santos Afonso e Juan Otarola, enquanto ambos solteiros (R. 06); hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal – CEF (R. 07); e a penhora executada (Av. 08 e Av. 09). Do Ingresso do Credor Hipotecário. O credor
hipotecário ingressou nos autos às fls. 123/125 dos principais oportunidade em que informou que o contrato que ensejou a hipoteca do presente imóvel não foi liquidado e que a dívida em aberto perfazia R$ 50.419,60 para
03 de abril de 2017. O r. despacho de fls. 100 dos autos principais, proferido em 17 de fevereiro de 2017 decidiu: “anote-se, como requerido, para intimações do credor hipotecário. O crédito hipotecário será satisfeito com
observância da preferência do crédito por despesas condominiais em execução, nos termos da Súmula STJ 478 (fls. 110), podendo o credor hipotecário apresentar outros documentos pertinentes, bem como cálculo atualizado”.
Não se verificou recurso face o mesmo. Da Posse. Os executados permanecem na posse do imóvel. Dos Débitos de IPTU / ITR sobre o Imóvel. Conforma pesquisa realizada aos 09 de maio de 2018, sobre o imóvel não
pesavam débitos de IPTU. Contribuinte isento para o exercício atual. Dos Débitos de Condomínios sobre o Imóvel. Trata-se de Ação de Cobrança de cotas condominiais e respectivos encargos, do apartamento nº 17
do bloco A do condomínio autor. O condomínio informou que o valor executado nestes autos perfazia R$ 249.768,02 (duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e oito reais e dois centavos)  para 02 de fevereiro
de 2018 (fls. 256/258). Oportuno lembrar que a r. sentença de fls. 44/46 e 55/56 dos principais houve por bem julgar “procedente o pedido para condenar os requeridos pagarem as despesas de condomínio relacionadas às
folhas 11/12, além das que vencerem no curso do processo, até a satisfação da obrigação, nos termos da Súmula 13 de Direito Privado do Colendo Órgão Especial do E. TJSP, acrescidas de correção monetária, pela Tabela
Prática do TJSP e juros de mora de 1% ao mês, ambos desde cada vencimento, além de multa de 2%. Em consequência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil”. Não se verificou
recurso face a citada r. decisão. Avaliação Original do Imóvel: R$ 300.000,00 para jan/2016. Avaliação Atualizada: R$ 327.917,39 para abr/2018. Das Intimações. Pelo presente edital ficam intimados das designações e
dos termos supra, na  hipótese  de  não  localizados para intimações pessoais,  Renata dos Santos Afonso,Juan Otarola, Caixa Econômica Federal - C E F, na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais) Empresa
Gestora de Ativos - EMGEA , na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais)   Condominio Edificio Brasilar Residencial, na pessoa de seu síndico e representante legal da Prefeitura do Município de São Paulo/SP,
além de eventuais atuais ocupantes desconhecidos. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,   de   de 20    , Eu,    , Escrevente, digitei. Eu,    , Escrivã
(o) Diretor(a), subscrevi. Guilherme Santini Teodoro - Juiz(a) de Direito

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 19/06/2018; HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0237.0087348-4 - SED: 30692/2018 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): TANIA DE FATIMA DA SILVA COSTA, BRASILEIRA, CASADA SOB O
REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77,
BANCÁRIA, CPF: 104.368.648-78, RG: 17.480.231-6-SSP/SP e seu cônjuge JANIO
PEREIRA COSTA, BRASILEIRO, VENDEDOR, CPF: 467.535.084-49, RG: 22.453.732-
5-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA ALFREDO PIMENTA, Nº 79, LOTE Nº 05-A DA QUADRA
01, DO JARDIM MARILIA, NO 38º SUBDISTRITO VILA MATILDE - SÃO PAULO/SP.
Descrição: Prédio com a área construida de 67,12m2 e seu terreno medindo 5,00m de
frente para a citada rua, 29,90m pelo lado direito de quem da frente olha para o terreno,
27,40m do lado esquerdo, tendo nos fundos a largura de 5,59m, encerrando a área de
143,20m2, confinando do lado direito com o lote 04-B, do lado esquerdo com o lote 05-
B e nos fundos com o lote 10-D. Lance Mínimo Previsto: R$ 323.649,73.

São Paulo, 29/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

29/05 - 09 - 19/06/2018

Brindisi Administração e Participações S.A.
CNPJ 16.708.250/0001-10                                                                                                            NIRE 35300442598

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2018
DATA, HORA E LOCAL: em 20.04.2018, às 9:00 horas, na Avenida Paulista, 1938, 20º andar (parte), 
em São Paulo (SP). MESA: Marcos Antonio De Marchi - Presidente e Carlos Roberto Zanelato - 
Secretário. QUORUM: totalidade do capital social. PRESENÇA LEGAL: administradores da 
Sociedade. DELIBERAÇÕES TOMADAS: as acionistas deliberaram, por unanimidade: 1. aprovar 
as Contas dos Administradores, o Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do 
exercício social encerrado em 31.12.2017, cuja publicação foi dispensada, consoante Artigo 
294, inciso II, da Lei 6.404/76; 2. compor a Diretoria com mandato anual até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2019, reelegendo-se Diretor Presidente MARCOS ANTONIO DE MARCHI, RG-SSP/
SP 7.653.026-7, CPF 163.564.188-85; e Diretores ELDER ANTONIO MARTINI, RG-SSP/SP 13.645.926, 
CPF 094.831.888-06, e RICARDO CRAVEIRO MASSARI, RG-SSP/SP 9.435.657-9, CPF 083.861.738-74, 
todos brasileiros, casados, engenheiros, domiciliados em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 
1938, 20º andar, que preenchem as condições prévias de elegibilidade previstas nos Artigos 
146 e 147 da Lei 6.404/76, conforme declarações arquivadas na sede da Sociedade; e 3. manter 
a verba global e anual destinada à remuneração dos diretores em até R$ 36.000,00. CONSELHO 
FISCAL: não houve manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento. 
ENCERRAMENTO: encerrados os trabalhos, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos Antonio De Marchi - Presidente; Carlos 
Roberto Zanelato - Secretário; Acionistas: Elekeiroz S.A. (aa) Marcos Antonio De Marchi e Elder 
Antonio Martini - Diretor Presidente e Diretor, respectivamente; e Itaúsa Empreendimentos S.A. 
(aa) Rodolfo Villela Marino e Carlos Roberto Zanelato - Diretor Vice-Presidente e Diretor Gerente, 
respectivamente. Certi�camos ser a presente cópia �el da original lavrada em livro próprio. 
São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos Antonio De Marchi - Presidente da Assembleia; 
Carlos Roberto Zanelato - Secretário da Assembleia. JUCESP sob nº 265.337/18-5, em 04.06.2018.  
(a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO REALIZADA EM 20 DE ABRIL DE 2018

DATA, HORA E LOCAL: em 20.04.2018, às 9:30 horas, na Av. Paulista, 1938, 20º andar (parte), em São 
Paulo (SP). MESA: Marcos Antonio De Marchi - Presidente e Carlos Roberto Zanelato - Secretário. 
QUORUM: acionistas representando a totalidade do capital social. EDITAL DE CONVOCAÇÃO: 
dispensada a publicação (Artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76). DELIBERAÇÕES TOMADAS: por não 
mais interessar a continuidade das atividades sociais, os acionistas deliberaram, por unanimidade: 
1) aprovar a dissolução da Sociedade; 2) em decorrência, autorizar o início do procedimento 
de liquidação da Sociedade, nos termos do Artigo 208 da Lei 6.404/76, nomeando liquidante 
o Sr. Marcos Antonio De Marchi, brasileiro, casado, engenheiro, RG-SSP/SP 7.653.026-7,  
CPF 163.564.188-85, domiciliado em São Paulo (SP), na Avenida Paulista, 1938, 20º andar, a quem 
caberá a prática de todos os atos necessários à liquidação da Sociedade, devendo promover o 
levantamento de balanço patrimonial no prazo máximo de 30 dias, a valor contábil. O liquidante, 
sempre que praticar atos de gestão e representação da Sociedade, empregará o nome empresarial 
acrescido da expressão “EM LIQUIDAÇÃO” e de sua assinatura individual com a declaração da 
qualidade de “LIQUIDANTE”; 3) que, após a conclusão do processo de liquidação, os acionistas 
reunir-se-ão novamente para examiná-lo e deliberar sobre a extinção da Sociedade; e 4) registrar 
que o Sr. Marcos Antonio De Marchi, presente à Assembleia, aceitou o encargo e renunciou ao direito 
de receber qualquer remuneração pelo exercício desse encargo. CONSELHO FISCAL: não houve 
manifestação do Conselho Fiscal, por não se encontrar em funcionamento. ENCERRAMENTO: nada 
mais havendo a tratar e ninguém desejando manifestar-se, encerraram-se os trabalhos, lavrando-se 
esta ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos 
Antonio De Marchi - Presidente; Carlos Roberto Zanelato - Secretário. Acionistas: Elekeiroz S.A.  
(aa) Marcos Antonio De Marchi e Elder Antonio Martini - Diretor Presidente e Diretor, respectivamente; 
e Itaúsa Empreendimentos S.A. (aa) Rodolfo Villela Marino e Carlos Roberto Zanelato - Diretor Vice-
Presidente e Diretor Gerente, respectivamente. Certi�camos ser a presente cópia �el da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 20 de abril de 2018. (aa) Marcos Antonio De Marchi - 
Presidente da Assembleia; Carlos Roberto Zanelato - Secretário da Assembleia. JUCESP sob  
nº 265.338/18-9, em 04.06.2018. (a) Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0120080-40.2007.8.26.0004. O Dr. Sidney Tadeu Cardeal
Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Cibratec Comércio e Assistência Técnica Ltda CNPJ: 04.618.812/0001-56 (na pessoa de seu representante
legal); Paulo Roberto de Moraes Ferrari CPF: 372.634.518- 32; Simone Souza Ferrari CPF: 373.590.838-
18; Facmar Comércio de Importação e Exportação Ltda CNPJ. 04.006.444/0001- 95 (na pessoa de seu
representante legal) e Dual Comércio e Representação de Móveis Ltda CNPJ: 00.013.180/0001-46 (na
pessoa de seu representante legal), que Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESPCNPJ: 02.558.157/
0001-62 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 6.766,01 (Agosto/
2007), referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando os executados em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em
15 dias embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida,
os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a ação,
os executados serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial, nos termos do artigo
344 do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. 08 e 09/06

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL AVENIDA RAIMUNDO
PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, APARTAMENTO Nº 54, TIPO B, 5º ANDAR,
BLOCO 13, EDIFICIO ESMERALDA, CONDOMINIO ESPECIAL, PROJETO
BANDEIRANTES, 31º SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE
O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA INDETERMINADA NA GARAGEM ´G´
PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO DO TIPO PEQUENO.   CEP 05145000
1º leilão 04/07/2018 partir 12:30 horas
2º leilão 25/07/2018 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO  SP
Mutuarios:
MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, CPF 09211946840,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

11 - 12 - 13/06/2018

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 0080506-61.2017.8.26.0100. A Dra. Tamara Hochgreb
Matos, Juiz de Direito da 24ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a La Regalade
Bistrô e Empório Comércio de Bebidas e Alimentos Ltda - EPP CNPJ: 14.492.932/0001-03 (na pessoa de sua
representante legal Ninoross Bastos Ribeiro CPF: 038.394.508-96), que Andréa Maria Cappellano CPF:
272.955.358-45 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, sendo julgada procedente e
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 29.469,02 (Março/2018), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo,
ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando
serão penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 07 de maio de 2018. 08 e 09/06

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0184761-22.2007.8.26.0100. A Dra. Renata Barros Souto
Maior Baião, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a
Thiago Kajan CPF: 264.247.238-89, que Telecomunicações de São Paulo - TELESPCNPJ: 02.558.157/0001-
62 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 6.488,24 (Julho/2007),
referente a prestação de serviços de telecomunicações. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias
embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da Lei. 08 e 09/06

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1006103-07.2017.8.26.0100. A Dr(a). Fabíola Oliveira Silva, Juíza de Direito
da 33ª Vara Cível da CapitalSP, na forma da lei. Faz saber a Heyday Bijoux Ltda - EPP, CNPJ 09.205.670/0001-
19, na pessoa de seu representante legal e a, Fenglian Lin, RNE V542168-F CGPIDIREXDPF, CPF
233.008.448-00 e Zhuji Li, RNE V623918-Z CGPIDIREXDPF, CPF 233.808.258-32 que, Banco do Brasil S/
A, lhes ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança de R$ 247.135,49 (31/12/2016), referente Contrato de
Abertura de Crédito BB Giro Empresa Flex nº 650.102.728, firmado em 18/09/2015. Estando os réus em local
ignorado, foi expedido o presente edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o
“quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo
judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22
de maio de 2018. 08 e 09/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 0002826-39.2018.8.26.0011 . O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz da Silva da
Cunha, na forma da Lei, etc. , FAZ SABER a CHAYENE FERNANDES MEDEIROS, CPF 340.100.438-73, a qual se encontra
em lugar incerto e não sabido, que, nos autos da ação Monitória, ora em vias de iniciar a fase de Cumprimento de Sentença,
requerida por SESP SOCIEDADE EDUCACIONAL SÃO PAULO, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no
prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, efetue o pagamento de R$ 45.310,97 (atualizado até março/2018), que deverá
ser devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo
523, § 1º do Código de Processo Civil). Fica também advertida de que, decorrido sem pagamento o prazo de quinze dias
(artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora e de nova intimação, oferecer
impugnação. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 11 de maio de 2018. 08 e 09 / 06 / 2018

2º Oficio Civel do Forum Regional II Santo Amaro SP. Foro Regional II Santo Amaro Comarca de São Paulo. Edital de
Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1034485-18.2014.8.26.0002. O Dr. Daniel Torres dos Reis, Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Mesam Indústria e Comércio Ltda (CNPJ. 43.016.930/
0001-46) e Vera Cristina Cardoso Siqueira (CPF. 763.409.378-53), que Banco Santander Brasil S/A lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 120.916,44 (novembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito
Bancário n° 2183000003880300170. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                08 e 09 / 06 / 2018

Processo 1037957-59.2016.8.26.0001 - Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória - Mario Toshiharu Nakamura
- Aparecida Tiyo Okada Nakamura - Amelia Yassue Nakamura Silva - Jaime Soares da Silva - Regina Kiyomi Nakamura
- Casimiro Ferreira da Fonseca - America Ferreira da Fonseca - Abilio Moreira Couto - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1037957-59.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) AMERICA FERREIRA DA FONSECA, Brasileiro, Rua Doutor Cesar, 286, Santana, CEP 02013-001, São Paulo
- SP , ABILIO MOREIRA COUTO, Brasileiro, Rua Doutor Cesar, 286, Santana, CEP 02013-001, São Paulo - SP e
CASIMIRO FERREIRA DA FONSECA, Brasileiro, Rua Doutor Cesar, 286, Santana, CEP 02013-001, São Paulo - SP,
que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum - Adjudicação Compulsória por parte de Mario Toshiharu
Nakamura e outros, objetivando a adjudicação do imóvel situado na Rua Matos Cordeiro, 133 (antigo n° 23), Imirim,
São Paulo/SP, objeto da matrícula n° 113.538 do 8° CRI/SP, adquirido pelos requerentes através de Compromisso
de Compra e Venda do Imóvel, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foram determinadas as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 19 de março de 2018.                                                                                          08 e 09 / 06 / 2018


